
A Polônia justifica atraso 
A Polônia deixou de pagar os juros e 

o principal de um crédito rotativo co-
mercial, mas informou ao banqueiros 
que o atraso foi devido a um problema 
administrativo. 

Fontes bancárias disseram na sexta-
feira que a Polônia deixou de fazer, na 
segunda-feira passada, um pagamento 
já marcado de US$ 125 milhões, refe-
rente ao principal de um crédito rotati-
vo de US$ 1 bilhão, juntamente com um 
pagamento de juros de cerca de US$ 
17,2 milhões. 

Essa falha suscitou o espectro de 
atrasos maiores por parte da Polônia, 
que suspendeu os pagamentos relati-
vos a dívidas de médio e longo prazos, 
no valor de US$ 9 bilhões, em outubro 
de 1989. 

Alguns banqueiros sugeriram que os 
créditos comerciais a curto prazo se 
evaporarão, se a Polônia não fizer pelo 
menos o pagamento dos juros venci-
dos. 

Ao mesmo tempo, os bancos espe-
ram que a Polônia pelo menos cumpra 
o processo formal de solicitar a rola-
gem do pagamento do principal da dí-
vida até a conclusão das negociações 
sobre a dívida a longo prazo. 

"Se o pagamento não aparecer logo, 
isso poderá significar um grande pro-
blema", disse um banqueiro ocidental. 

O atraso aumentou a preocupação 
em relação ao desejo da Polônia de ne-
gociar de boa-fé, disseram alguns ban-
queiros. 

Em Londres, fontes bancárias disse-
ram na sexta-feira que o Comitê Asses-
sor de Bancos da Polônia apresentou 
ao governo de Varsóvia uma proposta 
"emendada" a respeito do pagamento 
dos juros das dívidas a médio e longo 
prazos contraídas pelo país. 

Essencialmente, esse plano "emen-
dado", elaborado na semana passada 
durante as conversações entre os ban-
queiros em Londres, pede que a Polô-
nia pague imediatamente 25% dos ju-
ros atrasados e 20% de todos os futuros 
pagamentos de juros vencidos relati-
vos à sua dívida de US$ 1,25 bilhão. 

Os banqueiros disseram que a pro-
posta atual representa um abranda-
mento das exigências anteriores. Pela 
proposta anterior, a Polônia deveria 
pagar imediatamente 30% dos juros 
atrasados e garantir o pagamento de 
40% de futuros pagamentos vencidos. 
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